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ARTIGOS OFFIGIAES. 

Expediente da 

—-Illm. e Exm. Sr. — Accuso recebida a 
Ordem de ¥. Ex., sob n. 82, datada de 20 de 
Outabr© pretérito, para que eu informe sobre 
o requerimento incluso, que devolvo, do Ma- 
ãrechai do Exercito, JoãodeDeosMenna Bar- 

^ jfeto, que pede permissão para durante a sua 
Vida ter os seus gados no Rincão Nacional do 
Rio Pardo. Obedecendopois á determinação 
de V. Ex. cumpre-me informar, que me pare- 
cem summaraerrte vantajosas a Nação as con- 
diyões, que offerece o Supplicante; porquan- 
xtr u k\, meAtr catAfttt?» t ^ ser rt# ttütcattwí t ie pa— 
Ta guafdâr as cavalhadas da Nação;, com que 
sé dispéndem sommas n o pequenas, pois que 
Rio só se paga a hmn Administrador, como 
também a vários peães empregados no servia 
ço do Rincão Havendo pois quem ^kca estas 
-despesas á sua custa, e se obr5g>}% a todo o 
tempo dar conta da cavalhada,'k^ue lhe fór 
entregue, dúvida nenhuma padece, de que a 
Nação vem a lucrar muito; porque além de 
não fazer dispendio algum corn o costeio, e 
conservação da sua cavalhada, tem de mais a 
vantagem de a ter prompta, todas as vezes que 
sé quizer lançar m io delia. A* vista do expos- 
to julgo se devem admittir as condições, pro- 
postas pelo Supplicante*o qu al me parece ter 
tanto mais direito ú graça, que implora ao Go- 
verno de S. M. O imperador, quanto são re- 
levantes e bem conhecidos os serviços nor el- 
le prestados á sua Patria. Esquecia-mé dizer 
a V. Ex., ■ que existindo no Rincão ácima men- 
cionado grande porção de madeiras de Lei, 
sei ia conveniente declarar nas cohdicções, que 
era absolutamente yedado ao Supplicante fa- 
zer uso, ou cortar as ditas madeiras. Deos - 
G uarde a V, Ex. Porto Alegre 27 de, JaneiV 
ro de I8'55. — Illm. e Exra. Sr. Manoel do 
Nascimento Castro e Silva. Mo- 
driguesFernandes Braga. :'' 
! íUan e Exibi Sr, —- TendorenNUid^ ao 

Marechal Commandartte das Armas copia do 
Aviso, que V. Ex. expedío á esta Presidên- 
cia em 8 de Março findo, ordenando se creas- 
sem na Província trez Departamentos deno- 
minados do Rio Grande, do Rio Fardo, e 
M issões; á fira de lhe dar a devida execução: 
retebi em resposta do mesmo Mar echal o OíFv-.- 
cio, q^c transmittío pòr copia a V. Ex., nn qh- 
al pondera os inconvenientes da nova divisão, 
einsta,, que se observe a antiga. A® rasoes, em 
que se funda o Marechal, são tão justas, e de 
t >o reconhecida utilidade, e conveniência ao 
bom serviço da Fronteira, que julguei neces- 
sário ordenar-Ibe, que fizesse substar a nova 

rr Afefet pelo cicado Av iVo. eque 
observasse a antiga, até decisão de ¥ Eít^d, 

^íijo conhecimento submetto este negocicv^De- 
os Guarde a ¥. Ex. Porto Alegre 28 ev Ja- 
neiro de 1835. — Illm. e Exrn. Sr. À.ntéro 
José Ferreira de Brito. — Rodri- 
gues Fernandes Braga. 

— Illm. e Exm. Sr. —Tenho a honra de 
passar ás mãos de ¥. Ex., por copia o Officio, 
que me dirigio o Marechal Commandante das 
Armas, inforraando-sne de haverem repassa- 
do ao nosso território, e acharem-se occultos 
no Jagoarão, Verdum, e mais dtras Emigra- 
dos; e das providencias que deo para serem 
capturados, não só ós dit. s Anarchistas Ori- ' 
entaes, como outros muitos, que alli tem sido 
acoutados por alguns Uidadáps ; e mesmo j>oF 

competentes authoridades, para que paslãi- 
sem mandados áe busca, na forma da Lei, to- 
das as vezes que lhes conste, que existem oc- 
cultos .emigrados em casa de qualquer (-ida-' 
dão; e que-sendo encontrados os prendessem, 
e remettessem ao Commandante da Frontei- 
ra, á fim de os fazer expedir da Frovincia. 
Pelo que respeita a Lavafleja, também orde- 
hel aò Juiz de Faz do Herval, qvie.£xanjin;u-- 
se, se permanecia na Fazenda de Tasco Ma-; 
drnga; eque fizesse todas as diligencias parv 



— ^ 

■o eapÊnrar, Com estas proviclencías, e oatras 
mais que tenho tomado, iBepersnado,, que con- 
seguim, o que o Governo Imperial tem em 
vistaque vem a ser, a paz, e boa íntelligen- 
W cem o Estado Oriental do Üruguay. i)e- 
ogyGuarde q Y. Ex. Porto Alegre 2,9 de Ja-; 
lieiro de l&HL —-Illm. e Exin. Sr. Antéro 
José Ferreira de Brito, —jlntonio Rodri' 
gucs Fernandes Braga., 

— Tenho presente o Offiria de Vs. Ms. de 
8 do corrente, em que participão, que tendo, 
advertido ao Pároco da Freguezia dessa 
íYdla João Bernardo Paraizo Taveira daVei- 
ga, pt>r Officio de 14 de Outubro do annopas- 

2 ) 
ta Fresidfíicia, não. consentindo por forma al- 
guma no abuso, que tem feito alguns morado- 
res do seu Oestriçto de s.e ciiamarçm á posse 
de terras, que nunca possuirão, e de aa alie- 
narem sem juslo titulo,' 2. 5 , que para a poli- 
cia do seu Destneto authorise a engajar por 
tempo de hum anuo e d'ahi para cima, seis 
Indivíduos que estejão nas circunstancias da 
Lei, e que se çonsideraráõ como destacados, 
e fazendo parte da Companhia de Infantaria 
de Municipaes Permanentes desta .Cidade. 

Para que lhes sgjão-írtwmadôS ôS KofdòS, V. ' 
M. enviará ao CoBaRiandante dos Permanen- 
tes o alistamento, á fim de fazer as declara- 

sado, da íalta de europrimenío das obrigaçõ- ções necessárias no Livro respectivo. Pelo que 
respeita á sua demissão nro posso conceder- 
lh'a, 'visto que a Lei n-o me authorisa para 
tal. Deos Guarde a V. M. Porto Alegre 26 
de Janeiro de 1835. Rodrigues 

,es do seu Ministério; pois que tem por vari- 
as vezes deixado deeelebrar a Missa Conveu-. 
tu ai, o que tem motivado queixas assás acer- 
bas da parte dos seus Parochianos, nenhum 
resultado, tem conseguido com taes advertên- 
cias,* pedindo porisso providencias á fim deque 
os Povos desse Municipio^não fiquem privados 

Missa nos dias de preceito; e era respdsta 
'Cumpre-me certificar-Ifies, que nesta d:fta offi- 
cio ao mencionado Pároco, estranhando-lhe 
por hmn lado assuas ommissôes, eadvertindo o 
que seja para o futuro mais exato enCcurn- 
prir as suas obrigações, de modo que não che- 
guem outra vez ao meo conhecimento quei- 
xas,-como as qup Vs. Ma-qne-.M Um- 
Xtptdo-Q por outro lado, peUwéfepqsta quejiíáa 
de^mheia de decência e dignidade, repeliin^ 
do a ^iprehençãoqne Vs. Ms. incompetente- 
nientlqlhe fuhninárão; pois que náo sendo o 
dito bprocho seu subordinado, he claro, que, 
em vista do art. 3:39 do Codigo do Processo. 
Ys- Ms. o não podião reprehender, e que so- 
mente lhes cumpria dar parte á esta Presidência 
de suas omraissões, como ora flzeráo;na con- 
formidade do art. 58 da Lei do 1 de Outu- 
bro de 1828, que lhes erve de Regimento. 
Dcos Guarde a Vs. Ms, Porto Alegre 26 de 
Janeiro de 1835.— Antonio Rodrigues Fer- 
nandes Braga. —Srs. Presidente e mais 
Vereadores da Gamara Municipal da Villa 
de S. José do Norte. 

— Em resposta: aos dons Officios deV. M, 
de 10 de Septembro, e 6 de Outubro do an«- 
bo p, p., em que qede providencias sobre o a- 
b-so, que tem feito alguns moradores do seu 
Destricto das circulares expedidas por esta 
Presidência aos Juizes de Paz, em data de 13 
de Outubro de 1831, e 7 de Fevereiro de 
1832, e igualmente sobre a policia do seu Des- 
tricto, que presentemente he nenhuma por fal- 
ta de Guardas, para fazerem as deligencias do 

Fernandes Braga. — Sr. Q, lintiliano José 
de Moura, Juiz de Paz da Freguezia do N. 
Senhora da Oliveira da Vaccaria. 

19 de Janeiro. 
Para a Secretaria de Estado dos Negocio#" 

da Fazenda, remettendo os Officios do Inspe- 
ctor da Thtzouraria dçsta Província de N. 
12 a 17. 

Idem, idem, as Certidões do Ponto das Al- 
fa^degas do Rio Grande, e da desta C idade; 
aoaiut como et <.'o_ Stcaa dao iJivm-oao Rcitdjg-- 
desta mesma tjdade. * * - - -x, 

Para a Thesoararia, participando em res- 
posta ao Officio de 17, que ao Cotntnandanttí 
Superior de Guardas õacionaesse recommen- 
dou, que desse as precisas providencias, afim 
de que nÜo.falte jamais a guarnecer com gu- 
ardas do iLltalhão de Infantaria, os Edifíci- 
os da Thesouraria, e da Alfândega. (Offici-, 
ou-se ao dito Commandante Superior á res- 
peito ) 

Idem; remettendo a Ordem do Thesouro 
N. 131. 

Idem; concedendo 3 mezes de licença ao 
Collector do Registo de S. Victoria, que sé.- 
terá efleito, depoi^tjqÇ o ínspector d. r provi- 
dencias ácerca da sua substituição. 

Para o Juiz de Direito da Commarça de 
Missões, em resposta ao Ollicio çlejO <ie Dg- 
zembro, communicando-lhe I 0 , que ao Exin,. 
Ministro da Ji^itioá se deprecou nova remes-, 
sa de exemplares dos Codfgos que requer ;2 ;f!,, 
que todas ai Leis, e Decretos do anno de, 
1833, que se tem recebido nesta Presidência, 

«tem sido immediatamente destribuidos; e que 
relativamente a desmenibraçáo da Villa de 
Alegretq do resto da sua Commarça, que se 

seu Juízo, e prenderem os faccmorosos: offe- dirija a Assenjblé* Provincial; e4 c tinahuen 
rece-me dizer-lhe; i. 0 , que V. M. deverá 
átriç.tatneníe observar as citadas circulares de§r 

íc, qwetdeve mandar proceder pelo Promotor 
Publico,ípntratpdas as Auc-Coridades,, que Jhff 

% 
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#30 s-aborálnadas, qnesefen) inostrsííó ORiinis- 
«as, ou negligentes era cumprir as ordens do Go* 
verno Central, e desta Presidência, relativas 
acs Emigrados partidários do anarcliista Ea» 

( 3 ) 

f 

o 

Para a r,amara da Viilado Trinmpho, con^- 
cedendo 3 mezes de licença na forma da Lei 
3 José de Bitahcourt Cidade, Juiz Mimioi- 
pa! da dita Vilia, devendo-se nomear quem o 
substitua durante o seu impedimento. 

Para a da ^lüula CpiTs-AUa^accusgBdfí a 
reçepvão do seu Oíficio de Dezembro p. p,, e 
a relação dos Jurados, que o acompanhou. 

Para o Commandante dos Permanentes, 
ordenando, que o serviço das rondas da Pida— 
de seja feito por Patrulhas á cavallo da meia 
noite- para o dia; devendo ao mesmo tempo 
iíuma Patrulha de Infantaria rondar o U, 0 

Lestricto do Centro, 

^Expediente da Thescuvoi Toviuctal. 

14> de Janeiro. 

Officio ao Exm. Presidente, devolvendo ai- 
'guns requerimentos de pertendentes a lugares 

de Guardas pr julgar-se pão convir prover lu* 
gares da Altandega cniquanto nao lur eliaor» 
gaoisada. 

Idem ao Juiz da Adiàndega desta Cidade, 
^<íiímndo-í|^i«; p- gue m Comedorjas das 
praçasJda Bana Rio-Grandense de 10 em 
10 dias, e o soldo no fim dos mezes. 

Idem ao Juiz da Alfândega do liio Gran- 
de, avisando-lhe haverem sido nomeados Ma-*" 
noel Joaquim de Sousa Medeiros, Caetano 
José Travassos, e Profirio Fere;. rta Nunes; 
em virtude do art. ® Í5. §. 9 da ív^ de 4 de 
Outubro de I83j, para procederem a exame 
sobre o pessoal, e material daquella Reparti- 
ç o em conseqüência do que se lhes fornece- , 
ráõ os esclarecime ntos que exigirem. 

Igual ao Administrador da Mesa Fiscal do 
N orte 

Igual ao Administraápr íJeral das Diver- 
sas Rendas, para o transmittir aos seus Aju- 
dantes no Rio Grande e Norte. 

Idem ao Ccllector do Serriío, exigindo-lhe 
indique quaes os esclarecimentos que pedeem 
Officio de 9 de Novembro ultimo. 

Idem ao Collector do Rio Pàrdo, ordenan- 
dc-lhe que pague ao ex-Almoxarife Zeferino 
José Rodrigues Ferreira á yteta da conta, que 
appresentar as despesas que fizer com a re- 
messa para esta Cidade do arrendamento, e 
equipamento existentes naqueJIes armazéns. 

15 dito. ^ 

Officio ao Exm. Presidente, exgrndo-lhç 
Ãlgvins esclarecimentos para organis^i ás^cpn- 

r.y 

diçoes com que devé ser feito o contracto do 
reparo da estrada da Sapocaia, que vai desta 
Cidade á Colonia de S. Leopoldo. 

Idem, mostrando que para ser pago o Caç— 
cereiro da Villa do Trinmpho, convém qqju 
sejão solvidas as duvidas propost«r|elo Coií^ 
tador ern sua informação., 

Idem. idem,' exigindo a individttação de 
quem deva receber o importe Me 10 carroças 
de pedra comprada para concerto dos arma- 
zenkillAjliiliíiria.— ——  — 

Idem, idem; devolvendo-lhe o requerimen- 
to de João da Roza Silva, satisfeito o despa- 
cho nelle exarado, 

Idem, ao Procurador Fiscal desta Cidade, 
enviando-lhe contas de differentes devedores 
da Fazenda Nacional para promover a cobran- 
ça dellas. 

Idem á Commissão de exame d'Alfândega 
reuiettcndo-lhe os livros que d'ali forão en- 
viados á Thezouraria,menos o n. 6 já manda- 
dovggpa obterem alguns esclarecimentos. 

ideu a José Maria üa Silva, mostrando^ 
não servir-lhe a authorisacão dada á Francis- 
co Mon.ira da Silva Verde, pela Gamara da 
Villa de Piratinim para providenciar o rece- 
bimento de AJOfOOO rs. consignados á despe- 
sa do Município, 

^ mm TTFFIÜIÃES: 

pregos, authoridade, eis porque a 
eíònão os Farroupilhas. Se os qnizesser,, por 
r mor da Patria, por melhor dirigirem uq^ne- 
jaeios públicos, seria de louvar tão nobrç am- 
bftão. Assim he que nos Estados-ünidoÁiar- 
cbão os Partidos; cada hum, dizBristed, quer 
o bem de seu Faiz, cada hum procura por 
augmentar sua prosperidade;só variao quanto 
aos meios de chegar á tão grande fim. Mas hc 
que virtude tão subida não cabe no peito mes- 
quinho dos nossos adversários. Sódezejão opo- 
der para o fazer servir á seus interesses e ca- 
prichos. Hé lêr seus Periódicos, que ahi 
ver-se-há expressada a execrável perver- 
sidade de sua infame ambição, Páu e mais 
páu, eis o grande principio admnistrativo, 
com que á cada passo nos atordoa Pedro Bo- 
ticário na sua —Idade de-Pi«,—Jié o me- 
lhor meio, que este perverso acha de governai 
os Brazileiros, de sustentar a Constituição; e 
nossas liberdades: mas o meio não he o mais 
exemplar e solemne, e por isso o Echo lembra' 
como preferível, hum sistema regular de For- 
cas. Por se tornarem melhor entendidos, hur» 
e outro Redactor appresenta imagens sensi-1 

veis de seu humano, pensamento ; primeiro 
pintando no frontespicio de seu Periódico—« 
hum, grande caQete -r-que çliaina da liberda^ 
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de; o segundo desenhando com mão de mestre 
no seu N. 103 h^ma forca, em que no meio 
de hama alegria l>ratalfigura enforcados seus 
adversários. Miseráveis frenéticos, que não 
í>revêrão as conseqüências de seu raciocinio ; 

fosse iiicito sustentar a Constituição por 
meio de licios e de violências, se cada Ijíuh»,. 
fosse dftygravar sua reputação ofendida pór 
meio de pán, há muito quejáterião ellesmes' 
mos deixado de existir, porque tal era a paga, 
que segundo «ou proprio sistema deverião ter 

* suas hom obras. Desgraçados! cegava" os o 
. praser de serem carrascos de seus inimigos! 

em bebidos na feroz alegr ia de exercerem tão 
subidas foncções esquecerão que seu systema 
podia á elles mesmos ser funesto! Não he pe- 
la forca que as instituições e as leis se fazem 
amadas; mas tornando-as conhecidas, mos-, 
trando aos Povoa sua utilidade, he que elías 
se gravâo nos corações. A força impera só 
entre Povos barbaros, e taes ainda nio somos 

T - . nós os Rio-Graudenses. Não teremos gremde 
tsiviiisaçãQ, mas temes quanto baste-j ^ra Vío- 
nhecerfnos que só obedecendo ás leis hé que 
a liberdade pôde prosperar entre ncsj. que se 
admitticmos com principio dejustiça a forca 
e não a lei, a dissolução da Província será 
certa. A violência azeda os ânimos, d'ahi vem 
os odios, depois as vinganças, as reações, e 

. confusão geral. Tal era a conaequenCi^-Ms 
íí&q rinas de sangue altamente proclamat^v 
pelotS- Periódicos Farroupilhas-Lavalheguí?- 
taã.^fNossos Compatriotas as ouvem e lafueh » 
tão át loucura dos miseráveis que as pregão^ 

—* Por demissão dos Ministres ChichoT- 
ro e Antéro está interinamente com a Pas-" 
4a do Império, o Ministro da Fazenda, e 
para a Repartição da Guerra entrou o Coro- 
nel João Paulo dos Santos Barreto, que 
também está interinamente Ministro- da 
farinha. 

(4) 

CORRESPONDÊNCIA. 

Sr. Redactor, 

Ou V. M. he muito iudulgcnte; ou não lê 
som attencno e Renopilador, e o Eclio; ou B- 
nalmente ju!gando-os de todo desacreditados 
os deixa vozear ásua vontade; senão responda- 
me; como lhe tem escapado a vontadinha, que 
hoje temo primeiro ao Sr. Seárarecopiíando 
tudo quanto sirva de descrédito áquelle mes- 
mo a quem há mezes tributou insensos, deno- 
jninando-o em letras maiúsculas—Libertador 
do Pari? Como lhe escapou a choradeira e- 
conomica, que fez o mesmo escrevmhador, 

suando se empregou hum OíBcial de MiJki- 

as no Cbmmandc dos Permanentes;.gritan- 
do ás armas, porque se não dava egse mesmo 
Commando a outro Official também de mili- 
cias? E que me diz ao outro gocio, que tão 
acremente acriminou ao Sr. Chaves, porque 
{segundo o Periodiqueiro) dissera duas pa- 
lavras em francez ao Sr. Visconde de Cama- 
mú; e calou as visitas, que fez a este mes- 
mo, o Snr. Bento Gonçalves? Acha V. M. 
que estas contradicções de princípios não me- 
jecem ser commentadasl Não se, poderia di~ 

"zdf que o Sr. Seára como'agente"dé Vusgaf ' 
he o Heróe do Recopilador; e como paciente 
na desordem he por elle perseguido? Nao se 
poderia provar, que o espirito de partido e 
cega de tal sorte, que não duvida em assegu- 
rar çwe quer e não quer ao mesmo tempo ; 
pois lamentando o desfalque do Thesouro, 
pugna pelo mesmo desperdício! E dando de 
barato ao*Echo a falsidade de ter o Sr. Cha- 
ves dito duas palavras a hum preso, pergun- 
taremos; o Sr; Bento Gonçalves, vezitand» 
este prezo porque não lhe foi notado seme- 
lhante crime?Onde está essa igualdade e fir- 
meza de caracter de que tanto blazonão os far- "" 
roupilhas. O Sr. Seára no Pará he hum He- 
róe ; em Pernambuco hum malvado? O Sr.. 
Azevedo não deve por economia ser empiega- 
óo nos Permgnenfes^pprqúe he de Milícias. 
e sfiipiTT" Sr.Trnt—--ts 'ove vmiv 
mandar.o's Permanej.tes, emlfofa sr^inie Mi- 
lícias e sobrecarreg e o Thesouro? O Sr. Cha- 
ves dizem que dissera duas palavras em fran- 
cez ao Visconde de Camamú; não está verifi- 
cado este grande crime, porém ha testemu- 
nhas quefo-frão o ItlustreCoronel na prisã» 
sentado-sí^e a cama do dito Réo, e com el- 
le epitretendo-se horase horas? que po- 
demos nós colligir de tudo isto? que es- 
tes papeiinhos nãoülhão a meios; e que 
lhes não importa, nem Patria, nem Lei, 
nem bem publico; sô querem o que lhes 
agrada, ou fug c- nta. Sr. Redactor. se- 
ja mais escrupuJovo em analisar os es- 
criptos dos seus antagonistas; pois nis- 

so faz hum serviço ao publico, desnías- 
_carando a impostura com que. o. esi; o 
llludindo esses Patriotas e ptdificos djr 
agoadocej e se is-to não fizer permit- 
ia ao menos, que da minha roça lhe di- 
rija estás advertências, cuja publicida- 
de lhe roga 

O Roceiro. 

v 

'fllK-.de Cláudio ÜVBUEV1L e C, 
Rua ia Rraia R. ia Quitanda* 
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